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Procuradoria Juridica

LEI Nº 1.681 DE, 03 DE MAIO DE 2023.

“Altera o artigo 1º da Lei nº 1.655/2022, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de
crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com garantias da União e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO,  Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Bonito, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal: 

Art. 1º Fica alterada a redação disposta no artigo 1º da Lei Municipal nº 1.655/2022, que passa a vigorar
com a seguinte redação: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com garantias da união operação de crédito
junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), nos
termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24.03.2022, e suas alterações, sendo vedada a aplicação de
tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

§1° Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada nesta lei serão obrigatoriamente
aplicados em  obras de eficiência energética e energia renovável, geração distribuída, iluminação
pública, infraestrutura viária e mobilidade urbana, tratamento de resíduos, agricultura, cultura,
defesa civil,  educação,  esporte,  modernização da gestão,  lazer,  limpeza pública,  meio ambiente,
saúde, segurança pública, vigilância sanitária, inovação e desenvolvimento, observada a legislação
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

§2° Fica vinculado, como contra garantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata
esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as cotas de repartição das
receitas tributárias, previstas nos artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b’, “d” e “e” complementadas
pelas receitas próprias de impostos estabelecidas no artigo 156 da Constituição Federal, nos termos
do § 4º do artigo 167, bem como outras garantias em direito admitidas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JOSMAIL RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
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